
  
 

Linhares – ES, 23 de março de 2026. 
 

 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

Adriel Silva Souza, no uso de suas atribuições e com assento nesta Casa Legislativa, requer a Vossa 
Excelência a concessão de Moção de Aplausos à pequena Luísa Neitzel Spinassé, de 6 anos, nascida 
em 08 de setembro de 2019, em reconhecimento à grandiosa conquista do título de Miss Brasil, 
representando com excelência e orgulho o município de Linhares-ES em cenário nacional.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Requeiro, nos termos regimentais, a concessão de Moção de Aplausos à pequena Luísa Neitzel 
Spinassé, em reconhecimento à sua dedicação, carisma e brilhante desempenho no concurso do 
qual participou no dia 21 de março de 2026, em Curitiba/PR, conquistando o título de Miss Brasil. 
Luísa já vinha se destacando por suas importantes conquistas, como os títulos de Miss Linhares 
2025, Top 3 no Miss Espírito Santo 2025, Embaixadora do Miss ES 2026 e Miss Espírito 
Santo Categoria Baby 2026, demonstrando talento, disciplina e desenvoltura. 
Com a conquista do título nacional, a pequena miss consolida-se como um grande orgulho para sua 
família e para todos os linharenses, sendo exemplo de dedicação e inspiração para outras crianças. 
Filha de Thayene Neitzel Spinassé e Robson Spinassé, irmã de Gabriel Neitzel Spinassé, Luísa é 
aluna do Colégio Cristo Rei, destacando-se não apenas pela beleza, mas também pelo carisma e 
simpatia. 
 
É com grande entusiasmo que propomos esta Moção de Aplausos, como forma de reconhecimento 
ao talento, à dedicação e ao exemplo que a pequena Luísa Neitzel Spinassé representa para nossa 
cidade.  
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